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LEI N° 37/2016 

SIIMULA: "Abre Crédit() Adicional Suplementar e dd outras 
providéncias". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, 
Estado do Parand, aprovou e eu, DANIEL DOMINGOS 
PEREIRA, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica aberto no corrente exercicio Credito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Municipio, no valor de R$. 83.000,00 (Oitenta e três mil reais), de 
acordo corn a seguinte ordern classificat6ria: 

DESPESA DESCIFUÇA0 
04 

04.002.04.843.0002.0012 
AMORTIZAÇA0 E ENCARGOS DE PARCELAMENTO DA 

DiVMA DA SANEPAR 
Red. 118 4.6.90.71.00.00 Principal da divida contratual resgatado 01000 83.000,00 

TOTAL R$ 83.000,00 

Art. 2°- Para cobertura do presente Crédit° Adicional Suplementar aberto na forma do 
artigo anterior, fica autorizado a utilizar o cancelamento parcial das seguintes 
dotaçôes: 

DESPESA DESCRICAO 
03 

03.001.04.122.0002.2015 
MANUTENÇÂO DO GABINETE DA SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO E COORDENAÇÂO GERAL 
Red. 31 	3.3.90.33.00.00 Passagens e despesas corn locomoçâo 	01000 1.999,99 
04 
04.001.04.128.0002.2011 MANUTENVio DOS SERVIÇOS DE RECURSOS HUMANOS 
Red. 89 	3.3.90.33.00.00 Passagens e despesas corn locomoçâo 	01000 2.999,99 
10 

10.001.04.091.0002.2084 
MANUTENÇÂO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA 

JURIDICA 
Red. 599 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - PJ 	01000 78.000,02 

TOTAL R$. 83.000,00 

Art. 3° - Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicaçdo, revogadas as disposiOes 
em contrario. 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 12 de Abril de 2016. 


	Page 1

